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Abstract: 

The main subject of this article is the analysis of the Public Prosecution 

Parquet, as a 

same way, the Brazilian National Council of the Public Prosecution, 

on the defense of the social function of property. The research was 
developed by the inductive method and qualitative, bibliographic and 
documentary researches. 

Keywords: Keywords:  Social function of property. 
Public Prosecution.

Introdução

norteador da atuação pública e privada, no que tange ao direito de 

Constituição Federal.

O descumprimento deste princípio acarreta sanções que 
podem culminar com a própria perda do bem, como nos casos de 
culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou na exploração de trabalho 
escravo, nos termos do artigo 246 do diploma constitucional.

fundiários, tanto que determina aos Tribunais que criem varas 
especializadas, com competência exclusiva, para questões agrárias, 
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em atos de violência, inclusive com a prática de crimes de homicídio, 

que o Estado brasileiro já foi acionado na Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos em razão de condutas violadoras dos direitos 
humanos.

Nesse contexto, a temática basilar do presente artigo diz 

destacando-o como garantidor da ordem jurídica e dos princípios 
constitucionais, em especial ao cumprimento da função social da 

1 Da função social da propriedade 

construção de uma sociedade justa e solidária, preocupou-se com 

Em diversas outras passagens do texto constitucional, 
percebe-se a preocupação do constituinte em garantir que a 
propriedade atenda esse reclamo, como ao dispor da ordem 

A inserção da propriedade, enquanto cumpridora da sua 
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na medida em que o interessado satisfaça as condições previamente 
estabelecidas na conjuntura jurídico-normativa.

Para tanto, em se tratando de propriedade urbana, o 

a propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano 

Esse planejamento municipal para a implantação da política 

bom uso da propriedade, tratando-se de instrumento cogente, isto 

proprietários ou possuidores de imóvel. 

O plano diretor nada mais representa que um mecanismo 
hábil para garantir o bem-estar aos habitantes do município, em 
consonância com o princípio constitucional do desenvolvimento 
sustentável, o qual impõe a obrigatoriedade de preservação do meio 
ambiente para as presentes e futuras gerações.

Em arremate, Fiorillo aponta as condicionantes para o 
atingimento da função social no meio urbano:

quando esta proporciona a seus habitantes o direito à vida, à 
segurança, à igualdade, à propriedade e à liberdade (CF, art. 

mínimo, compreendido pelos direitos sociais à educação, 
à saúde, ao lazer, ao trabalho, à previdência social, à 
maternidade, à infância, à assistência aos desamparados, 

existência de uma ordenação do crescimento e da transformação do 

liberdade de iniciativa não pode conduzir à anarquia, contrariando a 

O texto constitucional impõe ainda algumas sanções 
àquele que não cumpre a função social do imóvel urbano, como 
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propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo e, 
ainda, o instituto da desapropriação.

No plano infraconstitucional, o Estatuto da Cidade, Lei 
 

direito de propriedade. 

de observância das exigências constantes do plano diretor, acrescenta 
que a função social impõe o atendimento das necessidades 
dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

citada lei.

No que tange à propriedade rural, na mesma linha, o 

pena de afastamento das benesses que lhe garantem a fruição desse 
direito fundamental.

função social, inclusive que o processo expropriatório, previsto no 

pagamento de indenização, que não poderia existir em benefício do 

enquanto bem de pro

Por outro lado, há posições menos radicais, que aduzem que 

[...] o princípio da função social transformou o conceito de 
propriedade, inserindo-se, nesse direito, como mais um 
elemento estrutural. Integrar-se-ia em seu próprio conteúdo, 
o que reforçaria a tese, sustentada por alguns, da retirada 
do direito de propriedade do rol de direitos individuais, sem 
contudo bani-lo do nosso ordenamento jurídico (MARQUES, 

que o texto constitucional não aboliu o direito de propriedade, o qual 

contemplou-o em inciso próprio e, em outro dispositivo, subordinou-o 
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Os antecedentes históricos da concepção de função social 
no direito brasileiro não são recentes, pelo contrário, remontam ao 

Sesmarias, eis que entre as obrigações dos sesmeiros, estava a de 

A despeito de o Código Civil de 1916 (artigo 524), de 
pensamento individualista, inspirado, sobretudo, no Código de 
Napoleão, a percepção de função social ganhou relevo na Constituição 
brasileira de 1934, com a expressão bem-estar social. Ganhou 
destaque na de 1946 e não perdeu mais espaço na Constituição. 

todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, condicionada 
a sua função social. Ademais, a propriedade da terra desempenharia 
integralmente a sua função social quando, simultaneamente:

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores 

níveis satisfatórios de produtividade; c) assegura a 
conservação dos recursos naturais; d) observa as disposições 
legais que regulam as justas relações de trabalho entre os 
que a possuem e a cultivem.

em lei, aos seguintes requisitos, a saber: aproveitamento racional e 
adequado; utilização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; observância das disposições que 
regulam as relações de trabalho e exploração que favoreça o bem-
estar dos proprietários e dos trabalhadores.

A crescente preocupação com o meio ambiente, 

pela Organização das Nações Unidas, e os eventos internacionais 
que se sucederam, põem a questão ambiental no centro dos debates 



REVISTA DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA - ANO 2020 - Nº 27

311C

on

RESUMOSUMÁRIO PRINCIPALCAPA    

a inserção do meio ambiente como um dos requisitos para o 

texto constitucional.

A Constituição Federal ainda ponderou, no artigo 225, que 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

cumprimento da função social da propriedade sem a preservação do 
meio ambiente, incumbindo a todos indistintamente a colaboração 
nessa tarefa: 

O Poder Público e a coletividade deverão defender e 
preservar o meio ambiente desejado pela Constituição, e não 
qualquer meio ambiente. O meio ambiente a ser defendido 

Portanto, descumprem a Constituição tanto o Poder Público 
como a coletividade quando permitem ou possibilitam o 

sanções em face do não cumprimento da função social da propriedade 
rural, sendo encargo da União promover os meios necessários para 
efetivá-la, mediante reforma agrária.

de 1993, regulamentou os dispositivos relativos à reforma agrária, 
insertos na Constituição Federal, repetindo a mesma disposição 
acerca da imperiosa necessidade de cumprimento da função social 
da propriedade, sendo que a inobservância de tal premissa implica na 
desapropriação do bem.

A perda da propriedade em face do descumprimento da 

que as propriedades rurais e urbanas, onde forem localizadas culturas 
ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo, 
serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de 
habitação popular, sem qualquer indenização ao proprietário.
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Em se tratando dos requisitos para aferir se uma propriedade 

se como uma boa alternativa para a comprovação dos requisitos 

p. 41).

O descumprimento da função social da propriedade pode dar 

ajuizamento de ações judiciais.

Justiça de Rondônia

pretensão resistida de natureza cível, mas pode trazer afetação 
inclusive de índole criminal, como a ocorrência de crimes de 
homicídios, lesões corporais, ameaças, organização criminosa etc.

terra não trazem como bem jurídico protegido só a propriedade, mas 

lide. 

social, o artigo 126, da Constituição Federal, diz que os Tribunais de 
Justiça proporão a criação de varas especializadas, com competência 
exclusiva para as questões agrárias.

da terra conduz a uma extensa gama de dispositivos que tratam da 
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regulamentos internos dos Tribunais de Justiça, sem se olvidar em 

A questão que suscita debates diz respeito ao conceito de 

O diploma legal aduz que o Tribunal de Justiça do Estado 

(dois) anos, admitida a prorrogação da designação por igual, cabendo 

caput, da 

Têm legitimidade para requerer ao Presidente do Tribunal 

Poderes Executivo e Legislativo Estadual, Executivo e Legislativo 

feito for originariamente distribuído e as partes”.

a designação de Juízes de 3ª Entrância para dirimi-lo. Os magistrados 

Pleno Administrativo.

pela posse rural da terra. 
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Em leading case, o Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça 

das seguintes condições no caso concreto: (a) grande extensão da 
área rural; (b) natureza coletiva do polo passivo da lide; (c) resistência 

agrária.

Destarte, havendo a cumulação de todas as condições 

julgado pela Vara Especializada da Capital do Estado.

Cumpre mencionar que a grande extensão da área rural está 
diretamente ligada à ideia de que os requeridos almejem a reforma 
agrária, com a alegada turbação ou esbulho. Explica-se: não há que 

turbação ou esbulho, com debate da função social da propriedade e o 
direito constitucional à terra.

Interesse social.   Competência Vara Especializada.   Deve 

questões fundiárias que envolvam interesses sociais 
coletivos pela posse da terra rural, nos termos do art. 126 

ou o esbulho do direito alegado, mas que tais atos sejam 

Liminar. Não cumprimento. Possibilidade de Confronto. 
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Reconhecimento. A existência de armas de fogo, hostilidade 

https .
. .br item-marco

 in loco pelo magistrado 

na certidão, são in

pessoas de 

encontrados no local e a citação por edital dos demais.
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coisa, consoante se denota da jurisprudência:

AUSÊNCIA DE LITÍGIO COLETIVO PELA POSSE DE TERRA 

CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONFLITO JULGADO 
PROCEDENTE. Ação de Interdito Proibitório. Proteção de 
direito possessório de natureza eminentemente individual. 

Agrário e Meio Ambiente. Prevalece o foro da situação da 
coisa. O que determina a competência absoluta do juízo para 

Relator Gesivaldo Nascimento Britto. Seções Cíveis Reunidas. 
https tj-ba.

jusbrasil.com.br jurisprudencia -de   
competencia-cc- >. Acesso em  de 
jul. ). 

Observados os parâmetros acima elencados, caberá ao Pleno 
Administrativo o reconhecimento do  fundiário, para que a 
questão seja dirimida pelo Juiz Agrário, com a devida intervenção do 
Promotor de Justiça Agrário.

do grande número de pessoas, observa-se um movimento social pela 
posse da terra organizado, tais como Movimento dos Trabalhadores 
Rurais – MST, Liga dos Camponeses Pobres – LCP etc., sendo que, 
em alguns casos, valem-se da violência para atingir seu desiderato, o 

porte ilegal de arma, ameaça, dano, lesão corporal, dentre outros. 

Ainda quanto à suscitação da competência do Juízo Agrário, 

impossibilidade, em face do caso concreto, de fazer cumprir suas 
decisões, conforme julgado abaixo:

CONFLITO FUNDIÁRIO. POSSESSÓRIA. UTILIZAÇÃO 
RACIONAL DOS RECURSOS NATURAIS E CUMPRIMENTO DA 
FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE. REGIÃO CONFLITUOSA. 
RECONHECIMENTO. INTERESSE SOCIOECONÔMICO E 
ECOLÓGICO E CARATER COLETIVO DA LIDE. CARÁTER DE 
METAINDIVIDUALIDADE DO MEIO AMBIENTE. Deve ser 

juiz da comarca, quando deixa evidente sua impossibilidade, 
diante da situação concreta, para determinar a execução 
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com o deslocamento da ação possessória para a capital, 

de várias armas e a pretensão de grupos organizados em 

https tj-ro.jusbrasil.com.br jurisprudencia 6325925
processo-administrativo-pa- -ro-

inteiro-teor- ?ref juris-
tabs>. Acesso em  de jul. ).

Resta claro nessas hipóteses que o magistrado, na sua 
comarca, não dispõe de meios para cumprir a ordem judicial, sendo 
certo que na capital do Estado, onde está  a competência do 
Juízo Agrário, há uma facilidade de comunicação e  com as 
forças públicas para a adoção das medidas coercitivas determinadas 
no exercício da judicatura, para fazer valer o direito almejado e o 
alcance da resolução da lide.

É necessário demonstrar a possibilidade de iminente  
armado envolvendo um grande número de pessoas. Se a posse mansa 
e  estiver sendo exercida, por exemplo, por um único invasor, 
não há que se falar em  agrário e, portanto, que  a 

 de competência.

Nesta seara, o Juízo do local da coisa terá melhores condições de 
produzir e analisar a prova e, ainda, avaliar o caso em concreto e ponderar 
os aspectos sociais que envolvem a demanda. Não  caso, portanto, de 

 coletivo agrário, que acarreta o deslocamento de competência. 

3 A atuação do Ministério Público nos  fundiários

A preocupação do legislador constituinte com  
fundiário está expressa no artigo 126, da Constituição Federal, sendo 
certo o interesse público   para constituir causa 
de intervenção do  Público. 
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A relevância social contida nos casos envolvendo  
fundiário tem previsão infraconstitucional  como causa de 
intervenção do Parquet,  com o nome de litígio coletivo pela 
posse rural da terra, conforme art. , III, c.c. art. 554 , c.c art. 565, 

, todos do Código de Processo Civil.

A expressão  fundiários associados à questão 
agrária prevista no texto da Constituição (CF, art. 126)  totalmente 
equivalente à noção de litígio coletivo pela posse rural da terra, prevista 
no texto do Código de Processo Civil (CPC, art. , III, c.c. art. 554, 

), de modo que, em tais casos, sempre estará  a ideia 
de relevância social mínima para  a intervenção ministerial, 
enquanto  da ordem jurídica. 

O artigo , inciso III, do Código de Processo Civil, aduz que 
o  Público será intimado para, no prazo de  (trinta) dias, 
intervir como  da ordem jurídica nas hipóteses nos processos 
que envolvam litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

funcionar no processo na defesa dessa categoria.

Não obstante os dispositivos constitucionais e legais acima 

posse da terra rural e defesa da função social da propriedade (art. 
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Infere-se do aludido documento parâmetros da atuação 

garantir a paz no campo e evitar atos de violência, numa perspectiva 
de proteção dos direitos humanos.

indicam os princípios e procedimentos a serem observados na 

dos direitos humanos e da função social da propriedade:

princípios e procedimentos:

I – o princípio da função social da propriedade, com 

cumprimento cumulativo de seus vetores, consoante o 

II – atuação preventiva no sentido de garantir a paz no 

se, inclusive, da instauração dos procedimentos legais 
pertinentes e de outras medidas para assegurar os direitos 

implementação dos planos de desenvolvimento sustentável 
dos assentamentos;

IV – atuação planejada, amparada em programa e em 
projetos executivos voltados para a defesa dos direitos 
humanos e da função social da propriedade;

V – adoção de todas as medidas judiciais ou extrajudiciais 

VI – realização de audiências públicas, de reuniões e a adoção 
de outras medidas que permitam a adequada manifestação 

VII – desenvolvimento de ações conjuntas com poderes, 
órgãos e instituições públicas, bem como com entidades 
da sociedade civil, no sentido da prevenção, mediação e 

da criação de varas especializadas, nos termos do art. 
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https www.cnmp.mp.br portal
images Recomendacoes Recomendao-63.pdf>. Acesso em 
29 de jul. ).

em ações proativas e conjuntas com poderes, órgãos, instituições 
públicas e entidades da sociedade civil, com o desiderato de prevenção, 

É a busca do consenso ou acordo para se dirimir as demandas 
fundiárias, que em sendo exitosa, serão submetidas à homologação 
do Juízo competente.

dispostos em sua atuação judicial e extrajudicial de tutela coletiva.

que a sua atuação minore os atos de força e coerção estatal, numa 

É certo que diversas atrocidades e violações de direitos 

inclusive culminando em homicídios e massacres, motivos pelos quais 
há que se ter uma atenção especial para esta temática. 

Como exemplo de violações de direitos humanos, pode-se 

movimento denominado Trabalhadores Rurais Sem-Terra, “MST”, 
invadiu a Fazenda Santa Elina. Na data de 9 de agosto de 1995, uma 
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Em consequência da ação praticada pelas forças de segurança 
pública, o Brasil respondeu perante a Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos (CIDH) por violar direito à vida, à integridade 
pessoal, à proteção judicial e a garantias judiciais, consagrados nos 

 prejuízo dos 

comissão, em razão das execuções extrajudiciais, lesões à integridade 
pessoal e violações da obrigação de investigar, do direito a um recurso 
efetivo e das garantias judiciais.

A CIDH concluiu, ainda, que o Estado violou o seu dever 

cumprir a obrigação de respeitar e garantir os direitos consagrados 
na Convenção, bem como reconheceu que o Estado brasileiro violou 

Punir a Tortura.

A CIDH fez algumas recomendações para o Brasil, a saber: 
a) proceder a uma investigação completa, imparcial e efetiva dos 
fatos, por entidades que não sejam militares, punindo-se todos os 
responsáveis pelos fatos; b) reparar adequadamente as vítimas 
e familiares; c) adotar medidas necessárias para evitar que fatos 
semelhantes ocorram no futuro; 
Penal Militar e no código de Processo Penal Militar.

Ainda sobre a responsabilização do Estado brasileiro 
em questões agrárias, inclusive com condenação perante a Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, tem-se o caso da Fazenda Brasil 
Verde, localizada no município de Xinguara, no Estado do Pará. 

O fato se refere à indevida prática de trabalho forçado e 
servidão por dívidas, num contexto em que muitos trabalhadores eram 
submetidos ao trabalho escravo. As pessoas que de lá conseguiram 
fugir, declararam que eram vítimas de ameaças de morte, caso 
abandonassem a fazenda. 

Apurou-se que os trabalhadores eram impedidos de sair 
livremente da propriedade rural, não havia salário ou quando se 

fazendeiro, a falta de moradia, alimentação e saúde dignas.
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Na sentença condenatória, a Corte Interamericana 
considerou que a República Federativa do Brasil era a responsável 

de pessoas, bem como de violações produzidas no marco de uma 
situação de discriminação estrutural histórica, em razão da posição 

O Brasil foi declarado responsável por violar as garantias 
judiciais de devida diligência e de prazo razoável, em prejuízo dos 
43 trabalhadores da Fazenda Brasil Verde, encontrados durante a 

O E
proteção judicial, em prejuízo dos 43 trabalhadores encontrados 

Ainda na sentença, restou consignado que o Estado brasileiro 

processos penais relacionados aos fatos constatados no processo 

os responsáveis. Constou, ainda, dentre outras recomendações, a 
obrigação de indenizar as vítimas.

Conclusão

A função social da propriedade alçou o status de princípio 
constitucional e, como tal, deve nortear toda a dimensão do direito de 

as normas ambientais, trabalhistas, sem se descuidar de todo o 
arcabouço jurídico a que está submetido o proprietário ou possuidor. 

Partindo-se dessa premissa, não se trata de supressão 
do direito de propriedade, mas de sua submissão ao postulado da 
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função social da propriedade e, nesta quadra, o Ministério Público, 

debate do tema perante a sociedade.

direitos humanos. 
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